
LEI MUNICIPAL Nº 01 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009. 
 
 

Estabelece critérios e benefícios para o 
pagamento de débitos em atraso e dá outras 
providências.   

 
 

A Prefeita do Município de Itapagipe, 
Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - As pessoas físicas e jurídicas em débito com a Fazenda Municipal de 
Itapagipe, decorrente de obrigações de qualquer natureza, constituídas ou não, 
como também os inscritos ou a inscrever em dívida ativa, sejam em fase de 
cobrança administrativa ou execução judicial, poderão efetuar o seu pagamento 
à vista com isenção total de multas e juros de mora. 
 
Parágrafo Único - Para usufruir dos critérios e benefícios previstos neste artigo 
o devedor deverá proceder ao pagamento do débito até 90 dias da promulgação 
desta lei.  
 
Art. 2º - Os devedores que já tiverem parcelado os seus débitos poderão também 
efetuar o pagamento gozando dos benefícios desta Lei. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 04 de fevereiro de 2009. 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretario Municipal de Administração e Planejamento 


